
INDICAÇÃO Nº 
4213
, DE 2013

Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos que possibilitem a substituição do calçamento das seguintes vias do município de Santa Branca: Capitão Constâncio Santana, Nove de Julho, Prudente de Moraes, Nestor Samuel de Oliveira, Manoel Nunes de Souza, Independência, Caetano José de Godoy, Benedito Rodrigues Rosa e Dr. Jarbas Queiroz Pereira.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos que possibilitem a substituição do calçamento das seguintes vias do município de Santa Branca: Capitão Constâncio Santana, Nove de Julho, Prudente de Moraes, Nestor Samuel de oliveira, Manoel Nunes de Souza, Independência, Caetano José de Godoy, Benedito Rodrigues Rosa e Dr. Jarbas Queiroz Pereira.
O atendimento dessa reivindicação é imprescindível, posto que as referidas vias do município estejam em péssimas condições, necessitando de substituição do calçamento, pois nas condições em que se encontram, a locomoção dos moradores está sendo prejudicada.

Embora tenha envidado esforços para pavimentar todas as ruas e avenidas do município de Santa Branca, os recursos disponibilizados pela Prefeitura não foram suficientes para o atendimento das obras de infra-estrutura de todo o município.

À luz de todo o exposto, o atendimento do pleiteado é de extrema importância para os munícipes de Santa Branca, ávidos pela atenção do Chefe do Executivo.  

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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